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Dispõe sobre a instituição do Programa de fornecimento Gratuito de Pulseiras de

Identificação para idosos com Alzheimer.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:
Art. 1º - Fica o Município de Sumaré autorizado a instituir o Programa de

FornecimentoGratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos Diagnosticadoscom Alzheimer.

Art. 2º - A Pulseira do Alzheimer será padronizada e deverá constar o nome do

Paciente e o telefone de referência para contato com a família ou cuidador.

Art, 3º - para efeitos desta Lei, considera paciente com doença de Alzheimer os que

tiverem laudo médico.

Art. 4º - As pulseiras de identificação serão confeccionadas em material resistente e à

prova d'água, visando garantir a sua durabilidadee a segurança dos idosos.

Art. 5º - Os critérios para a distribuição das pulseiras de identificação serão

estabelecidos pelos órgãos de saúde competentes, devendo ser priorizados os idosos em situação de

vulnerabilidade social e econômica.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicado na Secretariada Câmara Municipal de Sumaré, aos 06 de agosto de 2025.    


